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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

Rua Angela Savergniai, 93 Cep 29725.000 Marilândia - ES
Telefone: (27) 8774-296 - Recepção: [27]3724-2850

E-mail: adeministracaoQmarilendia.es.go-br

LEI Nº 1741, de 11 deabril de 2024.

EMENTA: ALTERA O ANEXOI DALEI MUNICIPAL
Nº 749 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE
“AUTORIZA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM
CARATER EMERGENCIAL E PROVISÓRIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado doEspírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal,
AprovoueEle Sanciona a seguinte LEI:

Artigo 1º, Fica alterado o anexo 1 da Lei Municipal nº 749/2007, que passa a vigorar com as

seguintes modificações

DENOMINAÇÃO | QUANTIDADE | CARGA|VENCIMENTO | REQUISITOS
HORÁRIA |

| | E —Fonsaudidlogo oz Z0horas|R52175,12|Curso de nível superior completo
com registro no Conselho

Regional respectivo

Artigo 2º. Mantém-se os demais cargos, quantitativos e vencimentos constantes no Anexo [ daLei
n.º 749/2007 e suas alterações

Artigo 3º. As despesas decorrentes da cx
Município, consignada no orçamento do corrente exercício

cução desta Lei correrão à conta de dotação própria do

Artigo 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia-ES, 11 de abril de 2024.

finado tamento por AUGUSTO ASTORPERSIA e CaaDs 156932
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal
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